
ATENÇÃO TRABALHADORES(AS) NA PROCISA

Porto Alegre - Setembro/2019           Nº 2424

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
NÃO DEIXA QUE OUTRO DECIDA POR TI

PARTICIPE!

O SINTTEL a�rma que está provado que quando 
a c i o n a d o  p e l o s  t r a b a l h a d o r e s  a g e 
imediatamente em prol de melhorias para os 
seus representados.

Desde que iniciamos o processo de ajustes 
dos períodos sem Acordo Coletivo de Trabalho, 
quando a PROCISA usava parâmetros oriundos de outra UF para reajustar ou NÃO 
salários e benefícios, este SINDICATO manteve informada e orientada a base sindical 
do RS nesta empresa e mais: realizou as assembleias soberanas sempre que 
necessário para decidir sobre as questões laborais da categoria.

Uma série de contratempos, nunca provocados pelo SINTTEL, alongaram o 
período das tratativas entre as partes.

Os entendimentos �nais sobre textos das minutas dos ACT's já acertados e do 
Aditivo não foram su�cientes para aplacar a necessidade de obter uma proposta 
digna para o ACT 2019-2020 (veja no verso), cuja APRECIAÇÃO  deve passar pelo 
crivo da decisão democrática no dia 17 de setembro.

Na última reunião de negociação a empresa dignou-se �nalmente, após intenso 
debate,  em apresentar uma proposta de reajuste dos salários e benefícios, possível 
de ser apreciada e votada. É assim que o SINDICATO faz a diferença, para melhor, na 
nossa vida!

ANÁLISE E APRECIAÇÃO DE PROPOSTA PARA A 
RENOVAÇÃO DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2019-2020

DATA: 17/09
TERÇA-FEIRA

1ª chamada às 17h30 e 
segunda às 18h00

LOCAL: General Auto, 
349 - Porto Alegre - Sede 

II Sinttel

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas 
Telefônicas do Estado do Rio Grande do Sul � SINTTEL/RS, entidade sindical de primeiro grau, com 
sede na rua Washington Luiz, nº 572, em Porto Alegre/RS vem, por seu presidente -  Gilnei Porto 
Azambuja -  convocar os empregados da empresa PROCISA para comparecerem à Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 17 de setembro de 2019, 1ª chamada às 17h30 e segunda 
às 18h00, na Sede II do SINTTEL-RS, localizado na Rua General Auto, 349 - Porto Alegre, a �m de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1) Análise e Apreciação de Proposta para a renovação do Acordo Coletivo de Trabalho 2019-
2020.

Porto Alegre, 13 de setembro de 2019.
Gilnei Porto Azambuja

Presidente



PROPOSTA DA EMPRESA
Reajuste de 5,07% para todas as cláusulas econômicas, a contar de 

1º/09/2019. Em contrapartida a ausência do reajuste a contar de 
01/05/2019 até 31/08/2019 a empresa propõe a inclusão de uma 
cláusula relativa a grati�cação de férias no valor de R$ 140,00 em 
crédito de tíquetes, no primeiro período de gozo das mesmas;

Excepcionalmente para este acordo, a empresa acrescenta a pro-
posta apresentada uma carga única e completa de tíquetes (valor 
vigente na data do pagamento), que deverá ser paga até o dia 
06/12/2019, para empregados com contrato de trabalho em vigor 
até a data do pagamento;

Piso salarial: R$ 1.128,27  
Piso para técnico com formação:  R$ 1.342,79
Piso Analista de Projetos Sênior: R$ 4.728,15 
Auxílio Alimentação ou Refeição, valor facial  R$ 18,88 - 

Participação do empregado no percentual de 10% sobre o total dos 
tíquetes;

Auxílio Creche R$ 185,78;
Auxílio Filho com necessidade especial: R$ 268,68.
Possibilidade de requerer adiantamento de Férias.

Demais cláusulas serão apresentadas na assembleia.

O SINTTEL VALORIZA O TRABALHADOR
O TRABALHADOR DEVE VALORIZAR O SINTTEL  

FILIE-SE AO SINTTEL E FORTALEÇA  O SEU 
SINDICATO

TRABALHADOR SINDICALIZADO 
É TRABALHADOR RESPEITADO!


